
Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ

DECRETO NO 5708 DE22DE NOVEMBRO DE2O2I

Drspõr sosnr ABERTUM oe CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARÂ o
rxrncÍcro DE 2021 r oÁ ourms
PROVIDENCIAS

O Prefeíto Municìpal de Mìssal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Aftigo 10 da Lei Municipal no 1.617 de 05 de outubro de 202L,
publicada em 05 de Outubro de 202t,

DECRETA

Art. 10 - Fica abeto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral

do Municípìo de Missal para o exercícÌo fìnanceiro de 202L no valor de R$ 39O,OOe0O

(trezentos e noventa mil reais) para suplementar o seguinte programa:

O9,OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
09.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0013-2-112 - Reequipar a Frota tvÌunicipal

3975 - 4490.52,00 - 997 - Equipamentos e Material Permanente Rg 390.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o

aftÌgo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 997 - Convênio SEDU

04512021- CamÌnhão Caçamba, de acordo com o prevÌsto no artigo 43, g Lo, inciso II da Lei

Federal no 4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 997 - Convênio SEDU 045/2021 - Caminhão Caçamba....,..... Rg 390.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEfio MUNICIPAL DE MÌSSAL, 22 DE NoVEN4BRo DE 202T.
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